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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CONJUNTO HABITACIONAL  TIRADE'  

„ o 
cornun,t4 /, 	 CNPJ: 20.055.828/0001-54 

a,- 
Endereço: Rua n° 197 - Bairro Tiradentes CEP. 38280-000 

n 
-0 	6- Ituearna-94g 

'ij eua\7 

ci 

Iturama- MG, 01 de Outubro de 2023 

Exmo. Sr. Prefeito municipal 
Claudio Tomaz de Freitas 
Iturama-MG 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CONJUNTO HABITACIONAL TIRA DENTES, 
entidade situada à Rua N, n° 197 — Bairro Tiradentes nesta cidade de Iturama-MG, inscrita no CNPJ 
sob o n° 20.055.828/0001-54, representada neste ato pelo Presidente EDSON ALVES MARTINS, 
brasileiro, amasiado, aposentado, residente e domiciliado na Rua C, n° 587 — Bairro Tiradentes, nesta 
cidade de Iturama-MG, portador da cédula de Identidade M-1.514.292 SSP/MG e CPF n° 
323.076.166-91. Venho respeitosamente solicitar deste município de Iturama-MG, o repasse de 
subvenção no valor de R$3.000,00 (Três mil reais) divididos em 3 parcelas de Outubro A. dezembro 
de 2023 

Sem mais para o momento, antecipo meus cordiais agradecimentos. 

Nestes termos, 
P/ Deferimento. 

EDSON ALVES MARTINS 
Presidente — CPF: 323.076.1616-91 

Associação Comunitária do Conjunto Habifacional Tiradentes 
CNPJ: 20.055.828/001ff-54 



'Prefeitura Yunkip.  af de Ituraina PLANO DE 
TRABALHO 

 	r 	i& 

Espaço reservado a PM! 
Ano: 20 23 	 -"*"15E3 

Nado Protocolo: 	 a r 
Euie de .3f  ills  galIS 

N° da Subvenggo: 

CONCEDENTE 

1 — Razão Social: Prefeitura Municipal de lturama MG 

Z - IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

1 — IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Associação Comunitária do Conjunto Habitacional Tiradentes 

2— CNPJ 

20.055.828/0001-54 

3— ENDEREÇO SEDE (Av., Rua, n°, Bairro) 

Rua N número 197, Bairro conj. Hab. Tiradentes 

4 — CIDADE 

Iturama 

5 — CEP 

38.280-000 

6 — DDDTTELEFONE 

(34) 996743940 

7 — CONTA CORRENTE 8— BANCO 9— AGÊNCIA 10—  PQ.  DE PAGAMENTO 

lturama 

11 - RESPONSÁVEL LEGAL 

Edson Alves Martins 

12— CPF: 

323.076.166-91 

13- Cl./ÓRGÃO EXPEDIDOR 

M.1.514.292- SSP/MG 

14- CARGO 

Presidente 

15— DATA VENC. MANDATO 

18.09.2022 a 18.09.2025 

16— ENDEREÇO RESIDENCIAL 

Rua C n° 587 — Bairro Tiradentes-lturama-MG 

17— CEP 

38.280-000 

18— ENDEREÇO ELETRÔNICO  (e-mail):  

Edsonituramamartins@hotmail.com  

19— NOME DO RESPONSÁVEL PELAS FINANÇAS DA 

lvair Silva do Amaral 

20— C.I./ÓRGÃO EXPEDIDOR 

M-3.367.033-SSP/MG 

21 — CPF: 

476.833.096-72 

22— ENDEREÇO RESIDENCIAL 

Rua: D n° 766 

i 23 — BAIRRO 

Conjunto. Hab. Tiradentes 

24 — CEP 

38.280-000 

25 — CIDADE 

lturama-MG 

26— CARGO 

10 Tesoureiro 

27- DATA VENC. MANDATO 

18/09/2025 

II - CARACTERIZAÇÃO DA PROPOSTA 

1 — TÍTULO DA PROPOSTA: Promover e contribuir para o bem estar social e para a formação e 
aperfeiçoamento da vida comunitária entre os associados e indiretamente das comunidades vizinhas ao 
município de Iturama-MG.  



4 - PERIODO DE EXECU 
10/2023 a 12/2023 

2 — FUND. LEGAL 
Lei no 13019/2014 
Lei no 13204/2015 

 

3 — TIPO DE ATENDIMENTO 
REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS 

5 — OBJETIVOS 

Promover e contribuir para o bem estar social e para a formação e aperfeiçoamento da vida comunitária 
entre os associados e indiretamente das comunidades vizinhas ao município de Iturama-MG, bem como 
recursos para instalação de uma caixa d'água e um resfriador para fornecimento de sua potável aos 
moradores do bairro e bairros vizinnos, coiocagao de iampadas na quadra esportiva que estão queimadas, 
bem como troca de disjuntores e redes de proteção quando dos jogos para que bolas não caiam nas casas 
vizinhas, conserto dos ventiladores ou substituição dos mesmos , bem como das instalações elétricas que 
foram roubadas quase em sua totalidade, conserto das portas de acesso com colocação de fechaduras e 
vidros das portas e janelas que estão quase todas quebradas, reformas dos banheiros masculino e feminino 
pois estão sem condições de uso, pintura externa e interna do barracão, adequações no espaço destinado 
a cozinha, fazer projeto do corpo de bombeiros militar bem como a compra de extintores e sinalizações 
obrigatórias, sendo que iremos promover a prática de danças para pessoas da melhor idade, promover 
programas de lutas para crianças e adultos e a prática de futebol de quadra e campo na categoria feminino 
é masculino  etc...  

6 - JUSTIFICATIVA 
Promover e contribuir para o bem estar social. Administrar os bens de uso comum. Apoiar, patrocinar, 
defender e zelar pelos interesses e as causas justas dos associados, tomadas a nível individual, em grupo ou 
coletivamente, principalmente com relação ao relacionamento de cada associado para com a associação e 
entre si. Representar os associados perante os poderes públicos na defesa dos seus interesses. Promover a 
manutenção da sede da associação. A Associação possui um  pogo  artesiano, o qual fornece água para todos 
os moradores do bairro e bairros vizinhos, bem como uma quadra esportiva para a prática de esportes para 
os moradores do bairro e bairros vizinhos.  

III  - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Meta, Etapa ou Fase) 

IV - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

TAPA/  F 
'— ESPECIFICAÇÃO 

INDICA

,

D

,

OR.FIS

,

Id0 -. DURAÇÃO.   
.4  7  : 

I I 
Pagamento de despesas de 
manutenção do prédio 

i a 3 R$-3.000,00 10/2023 	12/2023 

10 -  PESSOAS BENEFICIADAS 
Moradores do Bairro conjunto. Hab. Tiradentes e bairros próximos. 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR % OBSERVAÇÃO 

SOLICITADO AO CONCEDENTE 
i 

R$3.000,00 

CONTRAPARTIDA 

OUTRAS FONTES 

CUSTO TOTAL DA PROPOSTA R$3.000,00 



Na qualidade de representante legal da Proponente, declaro, para fins de prova junto ao Concedente, para os 

efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com a 

União, Estados ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, que 

impeça a transferência de recursos de dotações consignadas no orçamento do Município, na forma deste Plano 

de Trabalho. 

Iturama - MG, 01 de outubro de 2023. 

EDSON ALVES MARTINS 

CPF: 8323.076.166-91  

Frabalho, tendo em vista repasse de recursos 

RTINS 
-91 

V - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO 

1 — CONCEDENTE 

Meta JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO 
R$: 0,00 R$: 	0,00 R$: 0,00 R$: 0,00 R$: 0,00 R$: 0,00 

Me•f:k JULI-10 AGOSTO SETEMBRO otg•rt_TIE3Rc) rvc>vE/V113R0 DEZEMBRO 

R$: 0,00 R$: 0,00 R$: 0,00 R$: 1.000,00 R$: 	1.000.00 R$: 	1.000,00 

VI- DECLARAÇÃO 

Venho submeter à apreciação de V. Sa. o presente Plano de 

através de subvenção social. 

EDSON-ALVES MA 
CPF: 323.076.166 



REPUBLICA FEDERATIVA O 3RAS55 

CADASTRO NACONAL DA PESSCAjURLD,!CA 

NÚMERO D. INSCRIÇÃO 
I 20.055.828/0001-54 

MATRIZ 

" DAT COMPROVANTP DE !NSCRY,:',A0 E DE S:TUACAO A DE ABERTURA.15/01 szse  
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
; I ASSOCIACAO COMUNITARIA DO CONJ HABITACIONAL TIRADENTES 

TÍTULO  DC ESTASELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
vrtitikatink. 

  

 

PC RI 
DEMAiS 

  

cameo  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-S-30 -Atividades de associações de defesa de direitos  socials  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
• ! 94.93-5-00 - Atividades de organizações associativas .ligadas e cuitura a à are 
, ! 94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associag5o Privada 

LOGRADOURO 
! RB 

NUMERO 	! COMPLEMENTO 
I ...IA...  377 

i CEP 
38.280-000 

BAIRRO/DISTRITO 
I CONJ HAB TIRADENTES 

MUNICIPIO 
ITURAMA  

UP 
MG  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Ave* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I DATA DA SITUACAO CAÔASTRAL 
27/02/2023  

  

MOTIVO DE .SITUAÇÃO CADASTRAL 

  

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

!.; 

Aprovado peia instru#o  Normative  RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/05/2023 as 14:04:47 (data e hora de  Brasilia). 	 Pagina: 
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Mariana Fictioni °Svelte - Substitute  

; 

PODER JUINCIARIO -  TAW  - CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
1° Registro de Titulos e Docurnerdos e Civil das PessoasJuridicas  

Panama  - MG 
SELO DE CONSULTA: GKI78924 

CÓDIGO DE SEGURANÇA: 6322.2853.6488.5046 
Quantidade de atos praticados: 6 

Alo(s) praticado(s) por Fernando Bemardes Campoli - Titular  
Erne.:  R$209,25 TFJ: R$68,97 

Valor Final: R$278.22 - ISS: R$3,06 
Consulte a validade deste Selo no  site:  hups://selos.0mg.jus.br  



ASSOCIACÁO COMUNITÁRIA DO CONJUNTO HABITACIONAL TIRADENTES 

CNP.J.: 20.055.8281)001-54 

Eniereço: Rua B, n° 37 - :Bairro Tiradentes  CET.  38280-000 

Itu rama-fliG 

CERTIDÃO CONTENDO 0 NOME DOS DIRIGENTES E CONSELHEIROS DA ENTIDADE E 
PERÍODO DE ATUACÃO.  

PRESIDENTE: Edson Alves Martins, Presidente da Associação Comunitária do 
Conjunto Habitacional Tiradentes, CPF: 323.076.166-91, RG: M-1.514.292 - SSP/MG, 
Rua 8, n° 587, Bairro Tiradentes — Iturama-MG. 

VICE-PRESIDENTE: Luciene Aparecida Silva Santos: CPF: 876.195.636,87 - Rua C, N° 777, 
Bairro Tiradentes — Iturama-MG. 

1° SECRETÁRIO: Elizene Cristina Jesus Vitória Martins: CPF: 002.698.876-36, RG: MG-
8.869.473, SSP/MG, Rua: B, n° 706 Bairro Tiradentes — Iturama-MG. 

2° SECRETÁRIO: Leandro Oliveira  Cipriano  Martins, CPF: 121.630.896-80, Avenida  Joao  
Mateus Sampaio n° 28, Bairro Tiradentes. 

1° TESOUREIRO: Ivair Silva do Amaral, CPF: 476.833.096-72. Rua D. n° 766„ Bairro 
Tiradentes — Iturama-MG. 

2° TESOUREIRO:  Erica  Alves Galdino, CPF: 003.696.476-02, Rua C, n° 757 , Bairro Tiradentes 

— Iturama-MG. 

MEMBROS DO CONSELHO FISCAL 

1° CONSELHEIRO: Leonel Camilo dos Santos, CPF: 698.617.306-72 - Rua C, n°340, Bairro 
Tiradentes — Iturama-MG. 

2° CONSELHEIRO: Lindomar Nunes Gonçalves Souza, CPF: 920.140.206-63 — Rua B, n° 151, 
Bairro Tiradentes — Iturama-MG. 

3° CONSELHEIRO: Francisco Ferreira da Silva, CPF: 731.648.876-04 — Rua N, n° 666 Bairro 
Tiradentes — Iturama-MG. 

Iturarha-MG; 27 de Julho de 2023. 

_ 

EDSONAIVES AR TINS 
PRESIDEN E 

CPF: 323.076./66-91 
/ 
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NOTA FISCAL / FATURA DE sERvIgos 
	 Companhia de Saneamento de Minas Gerais 	 • -•-•;• -".•7D-S.Vre Ru 	_ac.4eEpanha, 525 -- Santo António - Belo Horizonte - MG -CEP: 30.330-900 

PJ: 17.281.106/0001-03 - Inscrição Estadual: 062.000139.00-14 
0113C 	0P.l.. 	32° 	3440351 	Of  48 .30 160 P:1/1 • 

PIFIAJUBA 511  
CENTRO - ITURA,M4 

_— 
EDSON ALVES MARTINS  
RC,  587 
TIRADENTES 	 38. 280. 000 
ITURAMA 	 MG 

• 
2e.a• de 	• 	Za• z%  Número 	 Ernisstc ,Apresenter,to,Re.srar.:::o.  

On! 2510002E-2 :,';;osisons iO3:0012022 00/5022  

 

0 000 611 870 4 

    

7_ 

   

SERV:30 	 „ 

   

    

:..g..A... 	:1 	 0 001 345 051 0 
Esc oto  •__ 

..-7,:.‘•:••••'••:.' 7-77.". 	7.2.7:...••.:::. a 	.,• -::::..::..-__Firri;i7_;•.; 	. 	:-..,.. 
Ar....:9: 	 AnterIor 	

- . 03/08/202.2 	64/07/2022 	0W09/2022 	 30 	 14 	14000 
Y196 0622390' 	412 	i 	398  

-L-1 

	

:::::S".•±•?:.•::,:.‘ :DE CCNSL:MO 	 ..... _.- _ 

Zies 
ant7e 

medIcões Li:ros 11 

Ago/2022 4.000 	30 460 
Jul/2022 1.000 	32 343 
Jun/2022 2.000 	29 413 466  

Ma /2022 1.000 	30 366 
Abr/2022 1.000 	28 392 
Mar/2022 1. 000 	33 333 
Fev/2022 9.000 	28 321 RS 1.14 RF.i 0,85 

Jan/t022 4.000 	33 424 
Dec/2021 1.000 	29 379 
Nov/2021 2.000 	31 387 
Out/2021 7.000 	32 531 
Set/2021 2.000 	28 428 

TAR•.F72... 

CALCULO SOCIAL 

Fslnasds 
=ns=c em 

Consumo de 
Weal em  

*..000 liOos 
Unidades  Volume 
Ate,didas 	This;  

RS/ 
Mil .mmos 

Ao.  A 

Wor 
Ave 
RS 

RS 
MS Ufts 
Enoto 

:Seg.:so 
RS 	. 

. 	7olnl 
RS  

FIXA 
0 45 
50 10 
lOA 15 

SOMA 

-- 
5,00000 
5,00000 
4.00000 

14, 00000 

1 
1 
1 
1 

5,00 
5,00 
4.00 

14.00 

0,91000 
1,94300 
2.01100 

7.92 
4,55 
9,71 

12,04 

34.22 

0,68000 
1,43800 
2.22800 

5.86 
3.40 
7,19 
8.91 

25.36 

13,78 
7.95 

16,80 
20.95 

59.58  

ABASTECIMENTO DE AGUA 
ESGOTO DINAMICO COM COLETA E TRATAMENTO —  EDT 	 25,36 

34;23 
DESCRIÇÃO-DOS SERV;COS 	.2  

.0000 	00000000000 NII 000000000000199808261998082600000 
TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE 0 FATURAMENTO: PIS/COFINS - VALOR: RS 	3.93 

VEE1E41ENTC.' 

POUPE TEMPO. DEBITO AUTOMÁTICO. 
MELHOR PARA  VOCE.  CONSULTE SEU BANCO. 10/09/2022 	4**********R$59,59 

7 	 
• 

 

SEGUNDA VIA DA CONTA DISPONIVEL: WAVI.COPASA.COM.BR  

•1:0ORGIACOES SOBRE A QUALIDADE DA AGUA (Portaris de Consolideoic n° -Annso XX do XIS - Decroto n° S440) 

?erlodo: OvEtleZ 	 Número de Amestres 	 • 

Aoro Collfortm Totais itilor Eschliple coA Flubdeto(*) TgliDideZ 
7.4inMnc 38 38 38 38 0 38 
.= 7 a:isstss 
..-,,z 2CC7C3S 0 

38 
0 

38 
0 

38 
0 	• 

38 
. 	o 

0 
o 

38 
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REFERENTE A 	1 	VEND:Figait—e0  
i 

APO/2022 I 18109/2022 1 R$ 139,36 
Base de Celeuto (RS): 	 Aliemons%: 	 Valor (n):  

!CMS 	 58,97 	 18,00 	 R$ 10,61  
PAS  V 	 116,18 	 0,79 	 R$ 0,91 

comas 	 116,18 	 3,65 	 R$ 4,24 

Histórico do Consumo 

	

. 	 I IV-AVISO DE COKTAS ValCIDAS / DEBITOSANTER. tOrCoS 
Consumo 	Media 	Dias de , 

PAis/Ano 	kWh 	kWhiclia 	Faturam. !Para pagar esta fatura pelo PIX: 
JUU2022 213 	7,34 	29 I 
JUN2022 164 	4,98 	33 ; 
MA02022 172 	6,54 	28 i 
ABR2022 267 	8,61 	31 i 
MAR12022 	293 	9,15 • 	M 	: 
FEV/2022 no 	7,58 	29 1 
JAN12022 208 	7,42 	28 t 
DEZ2021 263 	821 	32 1 
N0V2021 	261 	8,70 	ao 	• 

0UT12021 	176 	5,85 	30 
9ETI2021 	258 	7,81 	n 
AG0/2021 	118 	390 	31 	1 

CV*  DISTRI3UVO  SA. 	 =.7.:a7c 
CNIPJ OS..931.15=0.11-15 
Inscr. Estadts! C62.32213S.DCB7 UI 
Av. Sarbacena, 1200 - 17° Andar 	

Série- 

Controle: Al  
Santo Agostinho - CEP 30.190-131 	

NF:  415504523 

3023/Mel Selo Horizonte - MG - Brasil 

Emissão: 268/2022 Impressio:26108/274 0754:22 Tarifa Social as Energia Elétrica - TSEE criada  pelt  

IVA1R SILVA DO AMARAL 

RIJA D 765 CS 

T1RADENTES 
ITU  RAMA  - 

Anturio I' 	Atau411 	1 pr.,.  

CEP: 38280000 	 liar; Convencio road 
mwruruld hp. owl ge•liee... 	127/07 126108 127/09  

'.ifonnsoiks Me:lions 

	

Tip°  de Medigle 	1 Leitura Anterior 1 LeitareAtua: 1, pons'ante de kiedioao ¡Co:sumo:M:1 
1 	 i 	 I 

	

Enerci a Eiét:-Ica 	; 7335 	I 7505 	 1 	 ; 170 i 
; 

f arC.2 	 70c4rts_99n7  
N°  da  Instmia#o Sciasss  

f — 	• 3001016333 	RhulDENCIAL. 	311151c0  
Oates de Lenum 	e :17:odaildade 

VALORES FATURADOS 
Quantidade 	Preço 

170 0,74591967 
ENCARGOS/COBRANÇAS 

Descricão 	 Valor R$ 
Corgrib.Custeio Hum. Pública 	 12,57 

TARIFAS APLICADAS(Sern Impostos) 
Energia Elétrica icIA/h 	 0,65313000 

CPF: 475.833.096-72 	 Fag 1 del  

poserigão 
Energia Elétrica kWh 

Valor (R$) 
126,79 

RESERVADO AO FISCO B106.41 A5.97134.C971.E221.D8B6. FF20.852F 

'Inforrnses Geras 
JULt22  Band.  Verde -AG0122  Band.  Verde 
Tarifa vigente  conforms Res  Aneel n°3.046, de 21/0612022. 
Redução aliquota ICMS conforme Lei Complementar 194122 
Base de cálculo reduzida nas componentes Distribuição, Transmissão e Encargos conf.  art  2° da Lei n.° 

194/22 
Considerar nota fiscal quitada após débito em sua c/c. 
0 pagamento desta conta não quita débitos anteriores. Para estes, estio sujeitas penalidades legais 
vigentes (multas) e/ou atualização financeira Ouros)baseadas no vencimento das mesmas. 

RECEBA SUA FATURA DE ENERGIA POR  E-MAIL  DE FORMA FÁCIL, RÁPIDA E SEGURA. 
ACESSE AGORA vweetcemig.com.br  

	

CODIGO DE  tram  I VENCIMENTO 	TOTAL A PAGAR 
AuTomicnco 

	

e)43:Ak* 000016163335 18/09/2022 	R$ 139,36 

DEBITO ALITOM/kTICR„REN„ 
AGO/2022 N.  DA iNsTALACÃO: 3001015333  

83680000001-7 39360138000-867481951611-5 00010163335-2 

111111111 11 	11 1 11 	1111 1111 lihIllIlIll II 	1111111 1 
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ATESTADO  DE AY 

ze.v. 
,baims 1 /4.464 I ‘•1•0' 

Nome:  

Registro Gerai: 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: 

Data de Nascimento: 

Naturalidade: 

Nacionalidade:  

EDSON ALVES MARTN ,  

M 151422 

AN'xSiO NUNES  MATS  

-,--, 	 A VES  

23110/1959 

MjR1Vviik ‘i1C3 

BRASILERA  

ATESTO que, 	 do nos termos . 	paragrafo únicc do  art.  20 do 

no sistema de informagões. policiais da Policia Civil do Estado de 

Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi 

em desfavor da pessoa acima qu;=lif'cada. 

Belo Horizonte, 	26/07/2023  

nv. 

Processo Penal, em pescr,lisa realizada nesta data, as 
Cr7 

14?-f 

encontrado  

Autoridade Policiai: 

AGNELO DE ABREU 7','Arf-TA 
DIRETOR DO INSTITUTO DE DENTIF:OAÇA,OilvIr-',  

Número de Oontrole: 26142936 

do atestadc:: 
gov_briatastadr-- 1%.:fx,ng.ol Para verificar a autenticidade 

- Acesse o  site:  httos://wvilie.pc.mg 
 

- Clique  no botão [Conferir] 
- Preencha o campo Ultmero do RG] 

campo solicitado  
- Clique  no botão [Conferir] 

e INúmerc  ea Controls] a informs OS caract?re4 



POLÍCIA 
CIVIL 
Mittlet.5 GERAIS 

Nome:  

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAI 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES* 
********************-k******************************** 

IVAIR SILVA DO AMARAL 

Registro Geral: 	M - 3367033 

Nome do Pai: 	DELY XAVIER DO AMARAL 

Nome da Mãe: 	MARIA DA SILVA AMARAL 

Data de Nascimento: 28/01/1965 

Naturalidade: 	GUARANI D'OESTE / SP 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, nos termos do parágrafo único do att. 20 do Código de 
Processo Penal, em pesquisa realizada nesta data, às 	09 h. 59 min., 
no sistema de informações policiais da Policia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	26/07/2023  

Autoridade Policial: 

AGNELO DE ABREU BAETA 
DIRETOR DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 26142956 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o  site:  https://wwws.pc.mg.gov.br/atestado  
- Clique  no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado  
- Clique  no botão [Conferir] 
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	 FEV7•R;TIRO D'sE 2r.W4  COM  O OGINAL 

	 - Sob a denominação "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRLA DO CONJUNTO  HABIT-A C.;ONA" 
TIRADENTES", constitui-se em SOCIEDADE CIVIL, sem fins lucrativos ou  politicos,  com Sede e Foro na cidade de 
Tfturama Estado de Minas Gerais, locali7nda na Rua B, 377, no Bairro Tiradentes; personalidade jurídica distinta dos 
seus sócios, os quais não respondem subsidiariamente e/ou subsidiariamente pelas obrigações por ela contraídas.  

Art.  2° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CONJUNTO HABITACIONAL TIRADENTES, também 
designada pela sigla A.C.C.H.T., não fará distinção dvnacionalidade, cor, credo,  politico  ou religioso, terá tempo de 
duração indeterminado e tem finAlidade: • 

a) Propugnar junto aos poderes competentes quer na esfera Federai, Estadual e Municipal, obtenção de 
benefícios e melhoramentos públicos indispensáveis ao progresso e ao desenvolvimento do bairro 
Tiradentes, visando o bem estar coletivo do bairro; 

b) Colaborar com os poderes públicos no aperfeiçoamento, de ordem jurídica e da ética jurídica 
administrativa, principalmente no que diz respeito ao melhor entrosamento com as autoridades 

constituídas para solução dos problemas de interesse coletivo do bairro; 

c) Compete ainda a A.C.C.H.T., proporcionar aos seus ssociados e respectivas famílias, atividades 

recreativas e culturais de forma que possam elevar o conceito da comunidade; 

Manter meios de divulgação que possam dar conhecimento aos associados, das reivindicações em prol r.tO 

bairro, formulad2s pela entidade junto aos poderes constituídos; 

e) Auxiliar seus associados dando-lhes orientações quanto a problemas provenientes da relação de mutuário 

com a Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais — COHAB — MG; 

.J  Manter atividades correlatas  acs  fins sociais da entidade através de convénios firmados com outras 

entidades públicas ou privafiPs, (se for o caso), de: do Ensino e Saúde, Propaganda e SinclicAncia, 

Expansão Social e Assistência,. de Relações  corn  a Comunidade e Obras Públicas, da Circulação 
Transportes, Arquivos e Estatísticas, Arte e Cultura e Expansão Pública, Patrimonial e do Cooperativismo, 

Médico, Odontológico e do Ensino Profissional; 

g) Promover campanhas de caráter filantrópico ou assistenciais que possam elevar o bom nome do bairro 
Tiradentes especialmente para cumprir suas finalidades sociais, no que dizem respeito à aquisição de sede 

própria, instalação e manutenção dos departamentos da entidade.  

aft. 
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An. 3  - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CONJUNTO HABITACIONAL TIRADENTES,  tern corns.,  
diretivos: 

As Assembléias Gerais 
Conselho Diretor 

Conselho Fiscal 

b)  

c)  

liaril2rafo único — Os sócios que fizerem parte dos órgãos diretivos da A.C.C.H.T. não terão direito a quaizuer 
remuneração.  

Art.  40  - A Assembléia Geral é constituída pela reunião dos sócios efetivos no gozo dos direitos assegurados no 
capitulo VI do presente estatuto e suas deliberações são soberanas desde que não sejam contrarias as leis do Pais e as 
r:::=0.s deste estatuto. 

50  - A Assembléia Geral se reunirá, ORDINARIAMENTE, de  teas  em fras anos para deliberar sobre os 
seguintes assuntos: 

ELEGER E EMPOSSAR O CONSELHO DIRETOR 
b) ELEGER E EMPOSSAR O CONSELHO FISCAL 

SULGAR, DISCUTIR E APROVAR, AS CONTAS E RELATÓRIOS DA  EN 	UDADE  

Art.  6° - As Assembléias Gerais poderão ser convocadas em caráter EXTRAORDINÁRIO, sempre que os interesses 
do bairro assim o exigir, observadas as normas estatutárias para sua convocação. 

§ 10_ A Assembleia Geral somente Poderi ser rea1;72c=5,z  ern  primeira convocação, com a presença de 1/4  (um quarto) 

dos sócios existentes. Não havendo numero suficiente, após 30 (tinta) minutos, será feita urna segunda convocação 

sendo neste caso válidas as decisões, qualquer que seja o numero de sócios presentes ;1 reunião. 

§ 2' - As resoluções das Assembléias serão tomadas sempre  or  maioria simples de votos dos sócios presentes. 

§ 3°  - As Assembléias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias serão convoracias, no mínimo com 5(cinco) dias de 
obriz,-atc.s.rismente através de edital de convocação, sendo facultado a divulgação pela imprensa local, 

dando conhecimento da ORDEM DO DIA a ser observada por ocasião da mesma, designando dia, hora e local da 

reunião. 

§ 4°- Quando da realização da Assembléia, deverá ser observariA com rigor a ORDEM DO MA,  dc  

seja perrnitido a discusgAo de assuntos estranhos aos quais fora convocada.  

Art. 	7° - A Assembléia Gera! Ordinária, para a renovação do CONSELHO DIRETOR e do CONSELHO FISCAL, 

deverA ser realizaas no  ;minim°  10 (dez)  dins  antes do termino do mandato em curso.  

Art.  e - As assembléias Gerais Extraordinárias serão convocadas: 

Por iniciativa da Diretoria ou do Conselho Diretor 
Pelo Conselho Fiscal 

2 

  



c) A requerimento de no mínimo 30 (trinta) associados, que preencham os requisitos  ex  
presente estatuto. 

	- As Assembléias Gerais Ordinárias serão presididas sempre peio presidente do Conselho iipodendo 
este delegar poderes a outrem para presidi-la.  

Art.  	- As Assembleias Gerais Extraordinárias serão presididas por um associado escolhido por aclamação, 
cabendo a este o direito de convocar 2 (dois) dos presentes para secretariar a mesa.  

Art.  I I  - Ao Presidente da Assembleia Coral compete: 

a) Dirigir os trabalhos da mesma e fazer cumprir as disposições deste estatuto e regulamentos relativos ao ato. 
b) Dar posse ao CONSELHO DIRETOR e ao CONSELHO FISCAL 
c) Nomear fiscais para procederem a verificação e conferencia dos votos quando a assembléia tiver  side  

convocada para eleições.  

Art.  12°  - As deliberações da Assembléia Geral serão sempre realizadas por ESCRUTÍNIO SECRETO, nela podendc 
tornar parte somente os sócios que atendam aos requisites do artigo 4' do presente estatuto. 

Parágrafo Único — Não serão permitidos votos por procuração. 

PRPE:Prri Ir A  ft Art.  130 _ Nas  votações das Assembléias, em caso de empate, cabe ao presidente da mesrna-
s
tizot
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Art.  14°  - O Conselho Diretor da A.C.C.H.T.  sera  composto por 6 (seis) membros deitos peleAssembléia Geral, 

terá seu mandato a duração de 3 (tras) anos, contados a partir do dia da efetivação de sua posse. 

§ 1° - A escolha de que trata o caput deste artigo  sera  de acordo com as normas estabelecidas neste estatuto e quando 

da inscrição das chapas concorrentes ao pleito já deverão estar definidos as normas dos ocupantes dos cargos que 

compõem o conselho, a saber: P-RESIDWIEk VICE-PRESIDENTE0,1°---e. 	SECREftrisRIOS E 1° e_ 2° 

TESOUREMOS. 

§ 2° - As vagas que se verificarem no COSELHO DIRETOR serão preenchidas a critério da diretoria exceto para 

cargo de Presidente, em que havendo impedimento do Vice-Presidente assumir o novo cargo, deverão ser realimia 

novas eleições para escolha do novo Presidente. 

§ 3° - Os expedientes de que trata o parágrafo anterior deverá ocorrer no menor espaço de tempo possível para que não 

haja prejuízo na continuidade dos trabalhos de direção da entidade. 

§ 4' - Do Conselho Diretor não poderão fazer parte parentes de ate 3° grau.  

	

Art.  15°  - O CONSELHO DIRETOR DA A.C.C.H.T. 	 ordinariamente, 131V1A VEZ POR VitS e 

extraordinariamente sempre que convocado pelo Presidente ou a requerimento de pelo menos 1/3 (um terço) dos seus 

membros. 

ParáErai-o Único  — O CONSELHO DIRETOR só se reunirá  corn  a presença de no rnirilmo Y2 (metade) mais I (um) 

dos seus componentes e  suss  resoluções serão tomas por maioria simples de votes.  

Art.  16°  - O membro do CONSELHO DIRETOR que deixar de comparecer a 3 (trás) reuniões consecutivas, ou 5 

(cinco) alternadas, sem as devidas justificativas,  sera  destituído de suas funções e sua vaga  sera  preenchida conforme, 

disposto no parágrafo segundo do artigo 14° do presente estatuto. 

; 	3 t:t 



. Parágrafo Único — A justificativa de que trata o caput deste artigo, só  sera  válida se apresentada p 
fa.itar2te ou por escrita, se aprovada em reunião da diretoria da entidade.  
Art.  170  - Compete ao CONSELHO DIRETOR da A.C.C.H.T.: 

Administrar a entidade, 
Tc.) Nomear os diretores dos departamentos que compõem a diretoria da entidade, 

Nomeação está que valerá apenas, para o período de sua gestão, 
c) Deliberar e resolver sobre as proposições que lhe forem apresentadas sejam elas projetos de resolucões_  so-deg,.  

requerimentos, substitutivos, emendas ou indicações...  

Art.  lgc - Os recursos impefrados contra as decisões do Conselho Diretor só terão efeito se aprovado em Assembléia 
Geral convocada para esse fim, observadas as normas de convocação explicitas neste estatuto.  

Art.  19° - Compete ao Presidente: 

Representar a A.C.C.H.T., em juizo ou fora dele; 
Presidir as Assembléias Gerais e Exfraordinirias; 
iniciar os trabalhos das Assembléias Gerais Extraordinárias, transmitindo a direção dos mesmos ao presidente  
one  for aclamado na ocasião, caso não seja ele próprio; 
Presidir as reuniões do CONSELHO DIRETOR, nas quais terá apenas voto de miperva; 
Cumprir e fazer cumprir as resoluções das Assembléias e do CONSELHO DIRETOR, 
Assinar todos os papéis da A.C.C.H.T.; 
Assinar todos os documentos contábeis e financeiros da entidade, bem como cheques, contratos e demais 
documentos representativos de valores, juntamente com o tesoureiro da entidade; 
Designar o numero de empregados necessários ao desenvolvimento das ativisisries da entidade, ficando 

ordenados, se for o caso; 
Apresentar relatório anual circunstanciado de sua gestão relatando as atividades desenvolvidas; 
Convocar reuniões extraordinárias do CONSELHO DIRETOR, bem  corn  as Assembléias Gerais; 

indicados pelo presidente. 

da diretoria executiva que ocuparao os 
PKEFEITURA 'MUNICIPAL 
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indicar ao CONSELHO DUR_ETOR, os nomes dos demais membros 

cargos de: 

a) DIRETOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS; 

b) DIRETOR DE ESPORTES E LAZER; 

c) DIRETOR DE PATRLMONIO.  

Art.  20° - Compete ao Vice-Presidente: Substituir o presidente 
cumprir e fazer cumprir todos os ciispOsitivos deste estatuto.  

Art.  21° - Compete ao 1° Secretário: 

MARIA F litw  I CA SANT S 

nas suas faltas e impedimento,   e, em exerciclo, 4 1.256-2.0 	r • 

Ter a seu cargo todos os expedientes da A.C.C.H.T.; 
Subscrever juntamente com o presidente todos os oficios e as correspondências da entidade; 

Substituir o Vice-Presidente. 

Ac-t.. 22°  - Compete ao 2° Secret:4.'14o: Radisir as atas cias assezrabl6ias das rouniaos do CONSELHO DIXETOR, 

substituindo o 1° Secretario em suas faltas e impedimen.tos.  

Art.  23° - Compete ao 1° Tesoureiro: 
Receber, registrar, controlar e manter sob sua responsabliirlAtie, todos os valores da entidade; 

4 	vst, 

b)  



Movimentar, controlar, conta corrente bancária personalizada da A.C.C.1-1.T.,  ern ban  
CONSELHO DIRETOR; • 

r a m  c) Apresentar de forma  okra  e transparente, ao CONSELHO DIRETOR, em toda reunião OrdTrlarla, o 
BALANCETE DO CAIXA referente ao mês anterior; 

d) Apresentar ao CONSELHO FISCAL, todos os documentos relativos ao seu cargo tais como: extrato(s) to(s) 
conta(s) bancaria(s), contratos e o balancete anual, atualizado ao final de cada exercício colhendo parecer dos 
membros do conselho; 

e) Receber, registrar e submeter a apreciação dos membros do CONSELHO FISCAL, os balancetes de 
promo,ocs o  fcstas  rcaliznoas pela entidade, e an-xar copias em lugares geblicos a fim de dar conhecimento 
aos moradores, dos resultados destes eventos; 
Assinar juntamente com o Presidente, todos os papeis representativos de valores, cheques e ordens de 
pagamentos; 

g) Dar cumprimento aos pagamentos visados peio presidente.  

Art.  24° - Compete ao 2° Tesoureiro: Auxiliar o 1° Tesoureiro no que for necessário para o bom andamento dos 
serviços da tesouraria e substitui-lo nas suas faltas ou impedimento. 

Po a--rov;st,  2lige4f 

Art.  25°  - O CONSELHO FISCAL écomposto de'f3,::(4), membros efetivos ez:14402is) §34PleSes, eleitos nela 
Assembléia Geral, juntamente com o qoNsEL-ffo DiaETOR,-de conformidade com as normas deste estatuto, e terá 

mandato de 3(três) anos, contados a partir da efetivação de sua posse. 

§ 	- Na primeira Reunião do CONSELHO FISCAL, será feita a escolha do Presidente do Conselho através 

votação secreta dos membros que o compõem.  Sera  eleito o que obtiver maioria simples de votos. 

§ 2° - Compete ao CONSELHO FISCAL: 

Apreciar, julgar e aprovar os relatórios e balancetes que lhes devem ser encaminhados obrigatória 

anualmente pelo CONSELHO DIRETOR; 
b) 

Encaminhar convocação de Assembléias Gerais Extraordinárias, quando necessária, observadas as condições 

do presente estatuto; 
c) 

Par'dcinar efetivamente das reuniões OrdinLias e Extraordinárias do CONSELHO DIRETOR; 

d) Os dois suplentes substituirão os 
membros efetivos em suas faltas e impedimentos. 
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., ,r'.,.:. 26° - O Conselho Diretor e o Conselho Fiscal serão eleitos  Pea  Assembleia Geral, convocada especificsunene 

para esta finalidade e terão seus mandatos fixados  ern  3(t-es) anos, contados a partir da efetivação de sua posse. 

LI: — A diretoria em exercício deverá observar o disposto no Artigo sétimo do presente estatuto, quanto ao prazo para 
convocação de Assembleia Geral para escolha dos novos Conselhos Diretor e Fiscal. \,- 

.1. 
e 	 • -e 
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E; 2' — A convocação de que trata o parágrafo anterior devera ser formuladaztav 'es de edital publi 
REsPoN , • 5(cinco) dias de antecedência, devendo ser afixado em lugares públicos e ficando facultado veic .14 enos o 

comunicação de forma que ninguém possa alegar ignorância do fato. 	
a m 

 

$ 3° — A inscrição de chapas para concorrerem aos cargos do CONSELHO Difer-2,TOR E: FISCAL, deverão ser 

apresentadas  ern  forma de requerimento, contendo- enr.seu texto os nomes, endereços e CPF dos membros  cue  - 

comporão a  chaps.  especificando seus respectivos cargos, e deverá  ester  assinado por todos os candidatos da chapa. 

5 4° — Os requerimentos apresentados deverao ser regist-ados em ATA, logo após, esgotado o prazo pare, inseriçãe 
constante do edital de convocação. 

$ 5' - Os requerimentos de inscrições deverão ser entregues a comissão orgarli7aciora com antecedência de no  Flair  

IO(dez) dias da data da realização da assembléia geral epnvocada para eleição. 

$ 6° - Somente poderão fazer parte da chapa, os sócios que esteiam em gozo dos direitos previstos no presente 

estatuto.  

Art.  27° - As eleições  far-se-5.o pelo voto secreto e pessoal. 

— O voto será dado em cédula única  ern  que constem os nomes das chapas registradas e escritas na ordem obtida 

em sorteio, assinalando com um X c quadrinho que precede o nome da chapa de sua preferência. 

§_21 — Instalada a Assembléia Geral esPecifica para as eleições, a mesa que presidir os trabalhos deverá receber os 

votos dos associados votantes por  urn  espaço de tempo de quatro  hams  consecutivas. 

$ 3' - Os votos dos associados serão depositados em urna(s) instalada(s) de forma a permitir o sigilo do voto. 

$ 	
- Após o encerramento da votação no horário estipulado no edital de convocação da Assembléia Geral, serão 

iniciado de imediato os trabalhos de contagem dos votos que durarão até o termino desta para que seja prociamado c 

resultado na mesma Assembléia. 

Os resultados obtidos deverão ser consigiaclos em ATA e as cédulas deverão ser entregues ao presidente 
da 

entidade que manterá em arquivo ate a realização de um novo pleito. 
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28° - A ASSOCIAÇÃO COMUNTrA_RIA DO CONYUNTO HABITACIONAL TIRADENTES, compor-se-á de 

um número ilimitado de sócios, divididos em 4 (quatro) categorias. 

Fundadores 

b) Efetivos 
c) Ronorkios 
a) Beneméritos  

Art. 
 29° - São considerados sócios fundadores todos aqueles que se inscreverem em seu quadro social até o 

 die  da 

aprovação do Estatuto ficando, porem, tais sócios com as mesmas obrigações e deveres dos sócios efetivos, nas 

-aznmas Deevistas no presente estatuto. 
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promover PR meios dignos ao seu alcance o 

.C.C.H.T. 
escolhido ou eleito, desempenhando-ge com zelo e 

Art.  3ff -  Sao  considerados sócios efetivos todos os moradores do Conjunto Habitacional Tiradel 
meses de resiancia no bairro e tiverem seus nomes inscritos no quadro social da A.C.C.H.T., 
estatuto referidos no artigo anterior. 

	 - Por proposta do Conselho Diretor, aprovada pela Assembléia Geral poderá a A.C.C. 
vantagens estatutárias, o titulo de sócio honorário aos que sendo estranhos ao seu quadro social, 
notórios e relevantes serviços e que tenham concorrido para o engrandecimento da sociedade, 
Assembléia Geral, a apreciação das condições e a respectiva proposta do CONSELHO DIRETOR.  

Art.  320  - De igual forma que o previsto no artigo anterior, poderi a .A.C.C.H.T., outorgar, sem vantagens estatutárias, 
o titulo de sócio benemérito a todo e qualquer cidadão e que seja reconhecidas qualidades e que tenha prestado 
relevantes serviços a sociedade através da entrega de donativos em dinheiro ou em espécie, e que concorrerem para o 
aumento do acervo e do patimônio da entidade. 

Art.  33° - A inscrição dos sócios serão efetivadas mediante preenchimento da proposta de adesão, entregue na 
secretaria da entidade, e aprovada peio COSELHO DIRETOR. 

D4g daz  Sr 

Art.  34° - Para o desenvolvimento das atividades sociais da A.C.C.H.T., o CONSELHO DIRETOR,  poderá -;Ixer 

cobrança de taxas mensais, aos sócios cujo  quantum  mínimo será de 2%(dois por cento) do salário mínimo vigente no 

Pais;  sendo permitido a contribuição voluntária de valores acima do previsto neste capitulo. 
PREFEITURA MUNIrIF-".?'`  

Dr:  I  ruRA  mb, 

H.7., outorgar srn 

houverem prestado 
ficando a cargo  '.fa 

Çtníilo 71- 

Pat afaves rÁf77---qig epo Sz&oo"  

Art.  350  - É dever dos sócios: 

a) 
Cumprir fielmente as disposições deste estatuto de regimento interne e das reuniões do Conselho Diretor da 

A.C.C.H.T. existentes ou que vierem a ser baixadas. 

b) Zelar por todos os bens e interesses da entidade e 

engrandecimento da entidade. 

c) Cooperar moral e materialmente para a prosperidade da A 

d) Aceitar cargos em comissões para os quais venha a ser 

probidade. 

e) Pagar com regularidade os demais consórcios. 

f) Proceder-se com correção e lealdade no meio social da A. 

g) Comunicar por escrito seu desejo de se demitir do quadro 

h) Os sócios que mudarem do bairro Tiradentes perderão 
direitos de sócios beneméritos ou honorários, observadas  

de sócios da entidade. 
a qualidade de sócios efetivos e poderão gozar do 
as disposições estatutárias para o caso. i•-•\ 
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Art.  36° - Os sócios fundadores e efetivos, respeitadas as demais disposições estatutárias e regimentos internos, terão 
direito de: 

a) Comparecerem as Assembléias Gerais, com direito a voto, desde que estejam devidamente inscritos no 
social e em dias com suas obrigações para com a entidade. 

b) Propor admissão de sócios. 

Participar da convocação de Assembléias Gerais, observadas as disposições estatutaria.s. 
d) Apresentar por escrito, sugestões de ordem administrativa. 
e) Assistir ás reuniões ordinárias do CONSELHO DIRETOR da A.C.C.H.T. 

Freqüentar a sede social da entidade nas horas indicadas.  

Art.  370 
 - Os sócios que transgredirem as diretrizes da A.C.C.H.T. e os dispositivos estatutários e regulamentos da 

mesma estarão sujeitos As seguintes penalidades. 

Advertência verbal, porem de caráter reservado. 
b) Oficio de admoestação. 

Suspensão temporária e conseqüente suspensão das vantagens decorrentes do presente estatuto. 
d) Exclusão do quadro social, com a perda total das regalias conferidas aos sócios.  

Art.  380  - Cabe ao CONSELHO DIRETOR a aplicação das penalidades contidas no amigo anterior.  

Art.  390  - Poderá ser readmitido sócios que tenham se desligado do quadro por mudança do bairro, ou Dol.  livre 
vontade, sendo neste caso, preenchido nova proposta  cue sera  aprovada peio CONSELHO DIRETOR 

?REFETUNA MUNICk, 
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Art.  40° - O Patrimônio da A.C.C.H.T. é constituído pelos bens móveis e imóveis, pelos títulos da divida pública que 
possua ou venha a possuir incluindo-se entre eles a receita, bem como haveres em moeda corrente, e pelos saldos de 

todas as suas rendas apuradas no balanço anual. 

PErázre.f0 Único — Qualquer alienação de bens da entidade s6 poderá ser efetuada após a aprovação da Assemb71éia 

Gerai especialmente convocada para esta  

Art.  41° - Receita - compreende contribuições, donativos, subvenções, doações, juros e dividendos, alugueis e 

quaisquer outras rendas provenientes de promoções realizadas pela entidade.  

Art.  42° - Todos os recursos da entidade deverão ser aplicados no território nacional e visarão dar maior amplitude  Ls  

finalidades e aos objetivos da A.C.C.H.T. 

Per-Agrafo  'only°  — A A.C.C..14.T. poderá ainda, em carts_ter facultativo,  solicitor die sous  associados, co çes 

especiais para atender interesses coletivos. 

A. 4Z .̂.* - As importâncias ou quantias em dinheiro pertencentes 	 serão depositadas em estabelecimentos 

de crédito, Caixa Econômica ou Bancos, sejam oficiais ou particulares, porém de idoneidade comprovaria 
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44° - Os sócios da Entidade que estiverem ocupando cargos no CONSELHO DIRETOR ou  facia  nal-t-q C.:0N-5E1,110 fiscAL, e que desejarem candidatar-se a cargos eletivos assim discriminados: Vereança, Legislativo 
Estadual, Prefeitura, Vice-Prefeitura, Govemadoria,  Camara  Federal, Senado,  etc.,  ficam obrigados a licenciar-se dos 
cargos que exercem na A.C.C.H.T., 60 (Sessenta) dias antes dos respectivos pleitos, informando por escrito, ao 
Conselho Diretor, a intenção de concorrer as eleições. Caso eleito, deverão apresentar seu pedido de licença até o 
terro do mandato.  

Art.  45° - expressamente vedada a prática de jogos de r47Pr no recinto da sede social, sujeitando os transgressores as 
penalidades previstas neste estatuto.  

Art  46° - A Associação Comunitária do Conjunto Habitacional Tiradentes, somente poderá ser dissolvida depois que,  
ern  2 (duas) Assembléias sucessivas, especialmente convocadas para esse fim, com a antecedência de 15(quinze) dias 
e com o mesmo intervalo entre ambas, os sócios que satisfizerem todas as exigências estatutárias, tomarem essa 
deliberação por maioria absoluta de 2/3 (dois terços) dos presentes. 

Parkgrafe Único — Dissolvida a A.C.C.H.T., os bens de sen patrimônio social serão destinados a outra instituição 
congênere juridicamente constituída, que esteja registrada no Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS),oiz  
auto órgão que venha a substitui-lo.  

Art  47° - Dar-se-d, entretanto, a extinção automática da A.C.C.H.T., quando ocorrer à hipótese de seu quadro social 
ficar reduzido a numero inferior ao necessário à composição de seu Conselho Diretor e Fiscal, sendo nesse caso, seus 
pertences destinados a uma instituição conforme disposto no parágrafo (mico do artigo anterior.  

Ant.  48° - 0 presente estatuto poderá ser reformado ou alterado pelas Assembléias, mediante decisão de 2/3 (dois 
terços) dos sócios presentes. 

Parágrafo finleo — As alterações de que trata o  Caput  deste artigo somente entraram em vigor após aprovada e levada 
a registro Para os fins de direitos e revestir-se das formalidades legais nelas quais passam a se constituir  ern  lei 

orgânica da A.C.C.H.T., revogando as disposições em contrário.  

Art.  490  - Os casos omissos serão resolvidos em Assembléias Gerais Extraordinárias ou pelo Conselho Diretor, 
levando-se em consideração a maior ou menor reievância ou signifscação dos mesmos, desde que não contrarie as 
finalidades desta entidade ou 4inflinjam as leis em vigor no Pais.  

Art.  50° - É vedado aos membros do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal, emitir opiniões e conceitos desairosos 
fora de sede social a propósito de assuntos ventilados em reunião, aprovados ou não, para que não haja quebra de 
inarmonia os trabalhos desenvolvidos pela Entidade, nem tão pouco haja reflexos pare a boa administração, o  bon:  

nome e o prestigio da Associação. 

ParáPrafo Único — Os membros do Conselho Diretor ou Conselho Fiscal que infringirem o disposto no  Caput  deste 
artigo, estarão sujeitos is penalidades previstas no  art.  37° do presente estatuto.  

Art.  51°-  A jurisdição da Associação Comunitária do Conjunto Habitacional Tiradentes, compreenderá os limites do 
conjunto habitacional Tiradentes.  

rA03 
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er 52' A Associação Comunitária do Conjunto Habitacional Tiradentes, com o objetivo Ae 
rea:izaç-des, poderá. ampliar seus órgãos de divulgação, fazendo publicar livros, revistas, folhetos, 
zaorém, em caráter permanente, um jornal, como órgão da entide. 

CA:22-Wa' F:7  

MAR tAk ANC/Et-A. SANTOS. 
cPF  

Art.  530  - São considerados sócios fundadores da 	 - Associação de Apoio Comunitário do Conjunto 
Rabiracional Tira.dentes -, as seguintes pessoas: IW_aes do Carmo Sor,v5,, major, brasileira, desquitada, manicure; 
Sirlei Almeida Merino, maior brasileira., casada, domestica.; Sebastião Wilson de Freitas, brasileiro, nng-/clo, maior; 
Sebastião Alves Arantes, brasileiro, maior, solteiro, funcionário público; Antonio Francisco da Silva, soiteiro, 
maior, motorista, brasileiro; Maria Aparecida de Jesus, clesquitzr/P, maior, brasileira, professora; Benedita Gama 

brasileira, maior, 4--Avaci, pintora; Francisca de Oliveira Sains, brasileira, maior, cag-gdg, domestica; Lre,r,mci de 
Castro Soma, brasileira, casada, maior, aposentada; Joana Cindida de Souza, brasileira, maior, eida, domestica; 

Jzrael  Enid()  da Silva, brasileiro, maior, (-.Aqatio, lavrador; Sebastião Ferr...andes Mendes, brasileiro, maior, 

divorciado, motorista; Paulo Pinheizo Mendes, brasileiro, maior, viúvo, motorista; EmiliP Aparecida Barbosa, 

brasileira, solteira, Trtnior, escrituraria Todos residentes e domiciliados no Conjunto Habitacional Tiradentes, nesta 

cidade de Iturama, Estado de Minas Gerais.  

Art.  54° - Aprovado o Estatuto e lavado a registro para os devidos fins de direito, revestir-se-i das formalidades iegais 

oassarado a se constituir na LEI ORGÂNICA DA ASSOCIAÇÃO COMU. NITAXIA' DO CO'N.TUN'TO 

-
HABITACIONAL TMADENTES, que todos os seus sócios estarão obrigados a respeitar. Revogfisas disposições  

ern  contrário, este Estatuto  antra  em vigor na 	<de seu Registro. 

Itm-arna, MG, 11 de Novembro de 2015. 

,-, 
)(0A,'Ci  

Luis Antonio de Oliveira  

Presidente 

Jfri. 11  <2 
tf 
	 cfH  CrS 

Marcos Roberto da Costa 

Vice-Presidente 
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ESTADO DE MINAS CERAS 

LEI Ng 2.308 DE 19/12/1.986. 

..../t.Hitr a r7....".•(...4.4's1  

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIA00 COMU' 

NIT4RIA DO CONJUNTO HABITACIONAL TIRADENTES. 

0 Povo do Município de Iturama, 

por seus representantes, decre' 

tou e eu, sanciono a seguinte ' 

Lei:- 

Art.  12 - Fica declarada de Utilidade Pública a 

Associação Comunitária do Conjunto Habitacional Tiradentes, sediada nesta 

cidade, com os seus estatutos devidamente registrados no Cartáric de  Regis  

tro de Pessoas Jurídicas desta Comarca, sob o ng 3.310 às folhas 116 do li 

vro A-1, em 09/01/86, cadastrado no CGC-MF sob o ng 20.055.828/0001-54.  

Art.  2g - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas 2S disposiOes em contrário. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o' 

conhecimento e execução da presente Lei pertencer, que a cumpram e a façam 

cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Iturama-MG, 19 de Dezem ' 

bro de 1.986. 

- ..• 
Vadr Pichioni 

-Prefeito Municipal- 

•;-7; 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DO CONJ HABITACIONAL TIRADENTES 
CNPJ: 20.055.828/0001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal. ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se 5 situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada 5 verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 09:49:02 do dia 01/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/08/2023. 
Código de controle da certidão: AF48.BB35.7ED4.7178 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

  

. , 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM:

11/08/2023 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
09/11/2023 

, NOME: ASSOCIACAO COMUNITARIA DO CONJ HABITACIONAL TIRADENTES 

CNPJ/CPF: 20.055.828/0001-54 

LOGRADOURO: RUA B NÚMERO: 377 

COMPLEMENTO: BAIRRO: TIRADENTES CEP: 38280000 

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICÍPIO: ITURAMA UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de seyaraçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO  PTA  DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000675537251  

11/08/2023, 15:27 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITURAMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Divisão de Receitas 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Número: 1.783/2.023 

CERTIFICAMOS que NÃO EXISTEM DÉBITOS de responsabilidade 
do contribuinte abaixo identificado, ficando, contudo, ressalvado os direitos de a 
Fazenda Pública Municipal constituir novos créditos tributários, que ainda não 
foram apurados ou lançados ate essa data. 

Identificação 

CEAC 	 64650  

Contribuinte 

CNPJ/CPF 

IE/RG 

Endereço 

Bairro 

Cidade 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA HABITACIONAL TIRADENTES 

20.055.828/0001-54  

RUA N, 197 

CONJUNTO HABITACIONAL TIRADENTES 

ITURAMA - MG 

Certidão valida por 60 dias, conforme artigo 138, da lei 2.228/1 984 - CTM, alterada pela lei 3.181/2001. 

A autenticidade desta certidão pode ser conferida na internet, 

pagina da Prefeitura Municipal de Iturama (www.iturama.rng.gov.br) 

Certidão Emitida em 11 de agosto de 2023 

Avenida: Alexandrita, 1.314 - Jardim Eldorado - Fone (0xx34) 3411-9520 ou (0xx34) 3411-9549  

E-mail:  sac.tributario@iturama.mg.gov.br  ou tributario@iturama.mg.gov.br  



tsulta Regularidade do Empregador 
https://consulta-crf. caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsi  
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Imprimir 

CAL A  
CAIXA ECONÔMiDA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

20.055.828/0001-54 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DO CON.)  HABITACIONAL  TIRADENTES 

R F 377 / CON.] HAB TIRADENTES / ITURAMA / MG! 38280-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  
Art.  7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/08/2023 a 02/09/2023  

Certificação Número: 2023080405472540331115 

Informação obtida em 11/08/2023 15:31:48 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 

www.caixa.gov.br  

11/08/2023, 15:32 
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01 

MATRICULA 	 

-13.449- 

IMOVEL:  Areas  públicas Municipais, integrante do CONJUNTO HABITACIONAL TIRADENTES, situado nesta cida-
de de ITURAMA, MG., compreendida pelo sistema viário com as respectivas vias de comunicação, pragas e á-
reas verdes, como segue:- a) SISTEMA VIÁRIO com a  area  de 84.059,28m2., que se desenvolve a partir das vias 
coletoras, Avenida  Joao  Mateus já existente e o prolongamento da Rua Odilon Antonio de Freitas, ambas com - 
15m de largura, a primeira faz divisa com a  area  e torna-se o principal acesso ao conjunto habitacional,tem 
como paraleleas as Ruas A, B, C, D, E, F, G, H com 10m largura, exceto a Rua D, com 12m de largura; A Rua 0 
dilon Antonio de Freitas, prossguimento da Rua já existente, rua principal que corta o loteamento, e perpen 
dicular h Av.  Joao  mateus e termina na Rua H, tem como paralelas as Ruas J, L, M, N com 10m de largura; As 
RuasI, K, P e 0 são limites da  area  e tem lOmetros de largura a Rua i, começa na Rua F e termina na Rua H, 
a Rua P. começa na Avenida  Joao  mateus e termina na Rua 0 e a Rua 0 começa na Rua P e termina na Rua H; b) 
Rdes de  aqua  e esgoto sanitário com a  area  de aproximadamente de 84.059,28m2.; c) a quadra 7-A,destinada a  
area  verde com 5.088,00m2. que mede 48,00 metros para a Rua M; 48,00 metros para a Travessa Pedestres; 106-
metros para a Rua B e 106 metros para a Rua A; d) a Quadra 28, destinada a Equipamento público com a  area'  
de 8.398,99m2., que mede 26 metros para a Rua P e 42 metros para a Rua 0; 48 metros para a Rua N; por 155m 
tros com a rua D e 172 metros para a Rua C ; e) a Quadra 29 com a  area  de 6.139,46m2., destinada a  area  - 
verde, medindo 117 metros para a Rua J; 143,91metros com terras de Esp6lio de Otávio Soares Barbosa; 13 mp 
tros para a Rua D e 119 metros Para a Rua E; f) quadra 30 com a  area  de 5.040,00 m2., destinada a área ver 
de, medindo 48,00 metros a Rua Odilon A. Freitas; 48,00 metros para a Rua L; por 105,00 metros para a Rua-
F e 105,00 metros para a Rua G; REGISTRO ANTERIOR: MATRICULA sob ng 3.807, por ficha no Lg Rg.2, deste C.R 
I; PROPRIETÁRIA:- 	OMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - COHAB/MG., sociedade anOnima, de e- 
conomia mista, sedi  .112  \em Be Ao Horizonte, MG., á Rua Alvarenga Peixoto, 974 e CGC/MF - 17.161.837/0001-15  	 
Dou Fé, oficial 	 /Virma Morimotta Assis dos Santos 	  

R.1/13.449: Feito em 22 de Fevereiro de 1.994, em virtude do qual, COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS - COHAB/MG., já descrita, neste ato, representada por seu presidente, Sr. Jose Roberto Vasconce-
los Novais, DOA as  areas  acima descritas ao MUNICÍPIO DE ITURAMA, entidade jurídica de direito público, com 
sede a  AV.  Campina Verde, 655, CGC-18.457.242/0001-74, neste ato, representado por Aelton Jose de Freitas , 
prefeito Municipal, brasileiro, casado, CPF 361 791 406-34, RG. 1.765.004, engenheiro agr8nomo, residente e 
domiciliado a  AV.  Juscelino Kubitschek, 1.188, nesta cidade, no valor de CR$.500.000.000,00 (avaliação data 
da de 23/7/93), sem condições. Foram ap-resentadas as certidões Negativas: Municipal, Estadual e a isenção 
do recolhimento do ITCD, que ficam arquivadas neste imobiliário; bem como CND do INSS, serie E ng 175934 de 
30/12/1.993; Tudo conforme Contrato particular de Doação com caráter de Escritura Pfiblica, em face ao dis - 
posto no parágrafo 5g do  art.  61 da lei 4.380 de 21/8/64 com a redação que lhe fora dada no  art.  lg da Lei' 
Federal 5.049 
Fe, oficial 	

29/6/ , emitido em 30 de  Margo  de 1.993, do qual, fica uma via arquivada em Cartório. Dou 
/Virma Morimotta Assis dos santos ............. 

Av.2/13.449:- 4eita em 19 de maio de 2.003, certificando conforme Lei Municipal sob n2 3.210 de 06 de setem 
bro de 2.001, apresentada nesta Serventia, devidamente arquivada, pela qual PROCEDE-SE a presente averbapo 
para constar a Desafetação de parte do imóvel objeto da presente matricula, ou seja, da Quadra 301  com a  area  

vide verso... 



	FICHA 	 

- 01 - 
	 VERSO 

de 5.040,00m2 , 	passa.zp o referido imóvel, de área verde para institucional, onde se edificará 	uma 	Esco 
Municipal. Dou Fe 	ka,--24,JVirma Morimotta Assis dos Santos, oficial registradora 	  

Av.3/13.449:- Feita em 08 de 	julho de 2.004, 	certificando conforme R.1/19.434, 	LQ R.G.2, 	deste S.R.I., 	MUNI 
CIPIO DE ITURAMA, já descrito, DOA do imóvel objeto desta matricula, parte da Quadra 30, com a  Area 	de 	it  
5' 6 m2  (1.593,60m 2 ), sem benfeitorias a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CONJUNTO HABITACIONAL TIRADENTEs,Dou Fé 

/Virma Morimotta Assis dos Santos, oficial registradora 	 k 

Av. 	/1i3.449- Aos 29 de abril de 2.005 	(Protocolo ng 73.465), 	nos termos dos documentos apresentados nesta' 
serventia, devidamente arquivados, PROCEDE-SE a presente averbação para constar que foi EDIFICADO 
te da quadra 30 constante do imóvel desta matricula 01 PRÉDIO ESCOLAR, situado na rua "G", ng 405, 
01 secretaria, 	01 biblioteca, 	01 sala para coordenação, 	01 sala para direção, 01 sala para professores, 
banheiros, 	01 sala para informática, 01 laboratório, 	02 circulações, 02 instalações sanitarias feminina, 
instalações sanitárias masculina, 01 galpão, 	16 salas de aula, 01 cozinha, 01 cantina, 	01 despensa 
pósito material de limpeza, com  area  construida de 1.643,45m2 , concluido em maio de 2.002, 	sendo 
de alvenaria, esquadrias madeira e ferro, 	instalações el'étrica e hidraillica embutidas, 	•isodeceramica, 
ro de laje, exceto galpão e circulações que são sem forro, cobertura com telhas romana-tmgh 4e 
e de laje impermeabilizada, Acabamento Popular Usado, possuindo a referida edificaga.451

m
1f- • 

R$.199.186,14. CND do INSS sob ng 006922005, emitida em 26 de abril de 2.005. Dou Fe  lirintopr I... _.  , 

sobre par 
contendo 

04 
02 

e 01 de-
as paredes 

for 
ip a:ciment6' 
Mal 	de 

, 	rma' 
Morimotta Assis dos Santos, oficial registradora 	 r 

Av.5/13.449:- Aos 31 de maio de 2.005 	(Protocolo ng 73.744), 	nos termos da Lei Municipal ng 3.441, de 05 de 
maio de 2.005, 	apresently. 'a- 	. 	- rventia, devidamente arquivada consta a DESAFETAÇÃO de parte do imóvel ' 
objeto desta  m.imatarkill11,11110 
da Juventude. Dou 	AmommulkAl milimuM%  

da quadra 07-A, com a  area  de 1.008,00m2, para construção do 	Centro 
Ilk  	,/Vi ma Morimotta Assis dos Santos, 	oficial registradora 	 r 

Av.6/13.449:- Aos 31 de maio de 2.005 	(Protocolo ng 73.744), nos termos do memorial descritivo e croqui, 	a- 
provados pela Prefeitura Municipal 
presente para constar que  fi. 1 .- 
07-A, com a área de 1_ 	40iirli 
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CERTiDA0 	h LiLici '1)  CERTIFICO,  o  dou  0 quo a pru.cnto cevia 
rOpfedtIVA 	(12(.3) fich.7(&-) a quo so r0e.ro, 	tTi-trma 	Prligo 	rjI "  da  loi 	aczzraLL'o\i'2,)I 3. Mx.; fá 
Iluain34. 7 ), 

Vinna )runotia A sisos&into Oncini 
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